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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.219, DE 30 DE JANEIRO DE 2018
Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil a celebrar convênio 
de cooperação técnica com o 
Governo do Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Estado da 
Habitação.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na 
conformidade do Autógrafo nº 10, de 30 de janeiro de 
2018, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a assinar com o Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria da Habitação, o convênio de cooperação 
técnica para a execução do Programa Estadual de 
Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal.

Art. 2º -	 Os encargos que a Prefeitura vier a 
assumir no referido convênio correrão por conta de 
verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de janeiro de 2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e 
dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 

2015], na data de 31 de janeiro de 2018.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos

Atos de Mesa

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 10/18
ASSUNTO: Autoriza a Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil a 
celebrar convênio de cooperação 
técnica com o Governo do Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de 
Estado da Habitação.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a assinar com o Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria da Habitação, o convênio de cooperação 
técnica para a execução do Programa Estadual de 
Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal.

Art. 2º -	 Os encargos que a Prefeitura vier a 
assumir no referido convênio correrão por conta de 
verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de janeiro 
de 2018.

RAFAEL NIXON PERREIRA MARQUES

Presidente

SÉRGIO FERREIRA DIAS 

Primeiro Secretário

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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 LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.

sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 11/18
ASSUNTO: Dispõe sobre a revisão 
geral anual dos subsídios dos agentes 
políticos do Poder Legislativo do 
Município de Valentim Gentil/SP e da 
remuneração dos servidores públicos 
do Poder Legislativo Municipal e da 
providencias correlatas

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

Art. 1º -	 Ficam reajustados e atualizados 
monetariamente, os subsídios dos Agentes Políticos do 
Poder Legislativo do Município de Valentim Gentil/SP, 
no percentual de 2,28% sobre os respectivos valores de 
subsídios atualmente percebidos, a titulo de revisão geral 
anual.

Art. 2º - 	 Os subsídios dos agentes políticos do 
Poder Legislativo fixados nos termos dos arts. 2º e 3º da 
Lei 2.142, de 31 de agosto de 2016 ficam revisados a 
partir de 1º de janeiro de 2018:

I- o exercente do mandato de Vereador perceberá 
o subsidio mensal no valor de R$1.789,90 (um mil, 
setecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos);

II- o exercente do mandato de Presidente da Câmara 
Municipal perceberá o subsidio mensal no valor de 
R$2.505,86 (dois mil, quinhentos e cinco reais e oitenta 
e seis centavos);

Art. 3º. 	 Ficam reajustados e atualizados 
monetariamente, a partir de 1º de janeiro de 2018, a 
remuneração dos servidores públicos do Poder Legislativo 
Municipal no percentual de 2,28% sobre os respectivos 
vencimentos, conforme o IPC-FIPE, índice oficial da 
revisão geral anual municipal conforme disposto na Lei 
nº. 1.891, de 30 de novembro de 2009.

Parágrafo Único. A escala de Vencimentos e Salários 
da Câmara Municipal de Valentim Gentil, constante do 
Anexo III - da Tabela de Vencimentos e Salários da Lei 
2.189, de 27 de junho de 2017, fica substituída pelo anexo 
que integra e acompanha esta lei.

Art. 4º. 	 As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5.º 	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se os efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2018 e revogando-se às disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 30 de janeiro 
de 2018.

RAFAEL NIXON PERREIRA MARQUES

Presidente

SÉRGIO FERREIRA DIAS 

Primeiro Secretário

 LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.

sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo
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